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Izaias Gomes - CRCMG

De: Licitacao

Enviado em: quarta-feira, 26 de julho de 2017 16:06

Para: 'Cheila Gomes António'

Assunto: RES: Tomada de Preços - Nº DA MODALIDADE - 002/2017 - CRCMG

Prezada licitante, boa tarde! 
 
Esclarecemos que conforme dispõe o item 4.3 do Edital Tomada de Preços 002/2017, “Será permitida a participação 

de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, limitado a 5 (cinco) empresas, devendo ser apresentada a 

comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, com 

indicação da empresa responsável pelo consórcio, que deverá atender às condições de liderança, fixadas neste edital, 

sendo necessariamente empresa brasileira de engenharia e/ou arquitetura, atendidas as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos”. 

 

Diante do exposto, infere-se que não é permitida a participação de empresa estrangeira organizadas em consórcio. 
 
Atenciosamente, 
 
 

 

Contador Sergio Robson Mafra 
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 
Presidente da Comissão de Licitação / Pregoeiro 
licitacao@crcmg.org.br / www.crcmg.org.br 
Tel: (31) 3269-8459 

 
 
 

De: Cheila Gomes António [mailto:cgantonio@qd-eng.com]  
Enviada em: quarta-feira, 26 de julho de 2017 12:35 
Para: licitacao@crcmg.org.br 
Cc: Ricardo Simanauskas 
Assunto: Tomada de Preços - Nº DA MODALIDADE - 002/2017 - CRCMG 
 
Bom dia, 
  
No seguimento de análise do edital referente ao seguinte objeto: 
  
MODALIDADE - Tomada de Preços  
  
Nº DA MODALIDADE - 002/2017  
  
Objeto:  
 Contratação, sob regime de empreitada por preço global, de empresa especializada em engenharia e/ou 
arquitetura, para elaboração de projetos complementares executivos, referentes à obra de construção da nova sede 
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administrativa do Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais – CRCMG e unificação com o prédio da sede 
atual, localizadas no Município de Belo Horizonte, na rua Cláudio Manoel, números 611 e 639, respectivamente, 
bairro Savassi, contemplando duas fases de implementação, sendo:  
a) 1ª Fase: Elaboração de todos os projetos executivos correspondentes à obra de construção da nova sede, 
contemplando todas as adequações necessárias para viabilizar a vistoria e aprovação de baixa junto a Prefeitura de 
Belo Horizonte, em compatibilidade com o projeto básico arquitetônico já aprovado, constante do Anexo VI – 
PROJETO ARQUITETÔNICO BÁSICO - 1ª FASE, deste edital, devendo já estar prevista nesta fase da elaboração dos 
projetos, a futura expansão e unificação com a sede atual, considerando a unificação das garagens e áreas comuns 
das duas Sedes. 
  
b) 2ª Fase: Elaboração de todos os projetos executivos referentes à integração/unificação das garagens e áreas 
comuns da nova sede com a sede existente, incluindo a revitalização da fachada da sede atual. 
  
Solicito o seguinte esclarecimento: 
  

• É permitida o consórcio de empresa nacional com empresa estrangeira? 
  
Att 
  

 
  


